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PORTARIA Nº. 198/2017 – GP/PMBS, em 01 de dezembro de 2017
 
A Prefeita Municipal de Boa Saúde, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os termos da Lei
Orgânica Municipal, considerando a disposição prevista no artigo 41
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, a Lei Complementar nº
01 de 19 de setembro de 1997, e o Decreto Municipal nº 008/2015:
 
RESOLVE
 
Art. 1º Alterar os servidores públicos que compõem, parcialmente, a
Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório
CADEP no âmbito do município de Boa Saúde, sendo então alterados
os seguintes servidores:
 
JOÃO BATISTA DA SILVA, CPF nº 322.788.024-53 (Motorista);
ADRIANA AUGUSTA DE OLIVEIRA FREITAS, CPF nº
019.684.214-08 (Professora)
 
Ingressarão em seus lugares as seguintes servidoras:
 
FRANCISCA RÉGIA DE FREITAS PAIVA, CPF nº 474.377.824-72
(Auxiliar Administrativo);
MARIA NEIDE DA SILVA SANTOS, CPF nº 650.991.174-49
(Professora);
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se,
cumpra-se.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita 
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